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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 173/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. 

Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO TÉCNICO PARA PERMUTA E/OU 
AQUISIÇÃO DE ÁREA NO BAIRRO NOVA PIUMHI”.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que, através do Departamento competente, seja realizado um estudo técnico para permuta 

e/ou aquisição de terreno no Bairro Nova Piumhi, visando a construção de praça pública, CMEI e UBS 

próximo as ruas Gení Arantes, Ludgero Costa Lima, Belizário Guimaraes e Alfredo Arantes, Município 

de Piumhi.

Essa solicitação se fundamenta na necessidade de atender à crescente demanda de

serviços públicos essenciais para os moradores da região, proporcionando maior qualidade de vida e 

acesso a serviços de saúde e educação. O Bairro Nova Piumhi tem experimentado um aumento sig­

nificativo de moradores, e, consequentemente, surge a necessidade de novas estruturas que possam 

atender as necessidades básicas da população local.

A construção de uma praça pública irá proporcionar um espaço de lazer e convivência

para a comunidade, enquanto a construção de um CMEI permitirá que as crianças da região tenham 

acesso à educação infantil de qualidade, e a UBS garantirá a oferta de serviços de saúde mais próxi­

mos à população, diminuindo o deslocamento e agilizando o atendimento médico.

A localização indicada para o estudo é estratégica, pois está próxima a um conjunto

de ruas centrais do bairro, o que favorece o fácil acesso aos serviços e contribui para a melhoria da 
infraestrutura urbana da área. Q - _ ,Protocol! 

Data:_Z

Página 1 de 2

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001

Diante disso, a realização do estudo técnico para a viabilidade da permuta ou aquisi­

ção do terreno e posterior construção dessas importantes estruturas públicas é de grande relevância 

para o desenvolvimento e bem-estar da comunidade de Nova Piumhi.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 17 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

JOSE DO FARIA
Vereador(2025/2028
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